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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N.º 07  

 

Gostaríamos de esclarecer quantos profissionais de cada perfil são necessários para 
integrar a equipe técnica para fins de comprovação de capacidade e pontuação.  

Identificamos no Edital o apontamento de diferentes perfis de profissionais que devem 
integrar a equipe de atendimento, mas não identificamos quantos profissionais de 
cada perfil precisam integrar a equipe.   

 

 

RESPOSTA:  

Esclarecemos que: 
 
No que se refere à composição da equipe técnica para fins de comprovação de 
capacidade e pontuação, esclarecemos que o Edital estabelece os perfis profissionais 
a serem considerados, mas não fixa quantitativo mínimo de profissionais por perfil. 
 
Assim, para a finalidade de pontuação, será considerada a comprovação da formação 
acadêmica e da experiência profissional dos três principais responsáveis técnicos 
indicados pela licitante, nos termos previstos no Edital. 
 
Portanto, cabe à licitante indicar os profissionais que entender mais adequados ao 
atendimento das exigências editalícias, observados os critérios de avaliação 
estabelecidos. 
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